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LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 18 DE JUNHO DE 2018 
 

 
“Dispõe sobre a revogação do inciso V 
do artigo 55 da Lei 770/02 “Dispõe 
sobre legislação Tributária do 
Município de Santana da Vargem - MG” 

 

  

 O Povo do Município de Santana da Vargem-MG, por seus representantes 

legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica revogado o inciso V do artigo 55 da Lei Municipal nº.770, de 16 

de setembro de 2002. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de 16 de setembro de 2002. 

 

 

                 Santana da Vargem, 18 de junho de 2018. 
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